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RESPOSTA A QUESTIONAMENTO

Muriaé, l7 de agosto de 2023

A
- Comunicação Interna 7812023

Setor de Licitação Pregâo 14512023

Assim vimos opinar pela suspensão deste processo para adequarmos exigências que
nos atende, principalmente no quesito manutenção.

Sendo só para o momento:

.Iosé Fintelman
o

Assesso e pras e Licita
t

.s,

Informamos que em resposta aos itens licitados no Pregão Eletrônico 14512023. As
marcas ofertadas:
Item I - Motosserra marca TSSAPER, não atende as exigências da Administração
tanto pela qualidade e principalmente porque não há oÍicina credenciada de
manutenção em nossa cidade.
Item 2 - Motopodador marca WLCAN VP3300L, é um produto que não há na
cidade firma credenciada para manutenção constânte para a marca, dai não sendo
possível que aceitamos proposta deste produto.
Item 3 - Roçadeira VULCAN VRS520H, ocorre no mesmo problema do
Motopodador umâ vez que não há credenciada para manutenção constante parâ â
rrarca, dai não sendo possível que aceitamos proposta deste produto.

.-em 4 - Soprador TOYAMA n826, Alem de ser um produto que não há na cidade
firma credenciada para manutenção constante para a marca, o modelo e potência
não suporta nossa cârga de trabalho. Este é para uso doméstico.
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Decisão

Relatório

Trata-se de decisáo do Pregáo Eletrônico 14512023, destinado para contrataçáo de empresa para
fornecimento de roÇadeiras, motosserras, motopodas e sopradores para atender as necessidades
do MunicÍpio de Muriaé.

CONSIDERANDO a manifestaçâo do Assessor de Compras que manifesta pela necessidade de
adequação do objeto pretendido para aquisição.

CONSIDERANDO a decisão iulgada no ACÓRDÃO - ACOZ - 5O7l2O2O TCE/MS

,EMENTA - PRocEDIMENTo LIcITATÓRIo . PREGÂo PRESENcIAL - AoUISIÇÂo
PARCELADA DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - RESTRIÇÁo COMPETITIVIDADE
- ExtGÊNCtA DE DocuMENTos - ALVARA DE LrcENÇA sANrrARrA -
AUToRIzAÇÃo DE FUNCIoNAMENTo DA EMPRESA -CERTIFICADo DE
REGtsrRos E cERTrFrcADos DE BoAS pRÁTtcAS DE FABRtcAçÃo E

CONTROLE - IRREGULARIDADE - MULTA. 1. Caracteriza restriÇão à competitividade
da licitaçâo a exigência de documentos não constantes do rol estabelecido pelos
ad,.igos 27 a 30 da Lei de Licitaçôes, como alvará de licença sanitária, autorizaçáo de
funcionamento da empresa, certificâdo de registÍos e certificados de boas práticas de
fabricaÇâo e controle; que somente silo permitidos se imprescindÍvel a certeza da boa
execução do objeto e desde que devidamente fundamentado no edital licitatório; e quê
podem ser exigidos no ato da contrataÉo, portanto, após a homologaçáo e antes da
formalizaÇáo do instrumento contratual. 2 0 procedimento licitatório é irregular uma vez
caracterizada a restriÉo à competitividade da licitação pela exigência de documentos
foÍa do rol estabelecido nos artigos 27 a 32 da Lei n28.666/'1993. inÍraçáo que resulta
a aplicaÇáo de multa ao responsável".

CONSIDERANDO que o interesse público é a pedra basilar do regime jurídlco administrativo, e é o
objetivo único e imprescindível não só do ato revogatório, mas de todo e qualquer ato administrativo.

"Art.49 A autoridede competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razÕes de interessê público decorrente de fato superveniente
devadamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado."

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatôrio de que trata
êste Decreto poderá revogá-lo somente em razâo do interessê público, por motivo de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para .iustificar a
revogação, e devêrá anuláJo por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de qualquer
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

ParágraÍo único. Os licitantes náo terão direito à indenizaçâo em decorrência da
anulaÇáo do procedimento licitatório ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportâdo no cumprimento do contrato."

CONSIDERANDO que a administração pública pode declarar a nulidade dos seus própr
(SUMULAS 346 e 473, STF)
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Frise-se que esses deveres-poderes também estão legalmentê previstos no art. 49 da Lei n'
8.666/93 e art. 50 do Decreto n'10.02412019:
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CONSIDERANDO que a administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidadê, respeitados os
direitos adquiridos.

CONSIDERANDO, em tese a ofensa a princípios norteadores da licitação, presente nos autos;

Resta demonstrado que havendo vícios de legalidade no procedimento licitatório, náo cabe
alternativa à autoridade competentê que não anuler o procedimento, tem-se ainde que a anulaÇão
da licitação, quando antecedente da contrataÇáo, é perfeitamente pertinente e não ênseja
contraditório.

Nâo há direito a ser tutelado antes de tâis momêntos quando ato de anulaçâo praticado de forma
motivada.

Nessa senda, tem-se o julgado a seguir:

"LICITAÇÃO ANULADA. CONTRAIO NÃO CELEBRADO. TNEXISTÊNCIA DE
DIREITO A INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DO LICITANTE VENCEDOR.
AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 473 DO STF. 1. A
eventual conüatação da vencedora do certame constitui, para esta, mera expectativa de

direito, que não lhe confere qualquer direito a indenização, em virnrde da invalidação
do certame antes de concretizada a efetiva contratação. 2. Inviável a pretensão autoral
de ver ressarcidas as despesas efetuadas com a execução precipitada do Projeto
vencedor do certame anulado, uma vez que sequer foi formalizado qualquer contrato
com a Administração Pública. 3. Nos termos da Srimula ncl 473 do Eg. Supremo
Tribunal Federal: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 4. A anulação do procedimento

licitatório contaminado por vicio insanável decorreu do normal exercício do poder de

autotutela pela Adminisuação Pública, que lhe confere o dever de anular atos eivados
de ücios, não decorrendo disto qualquer direito a ser pleiteado. mormente quando
inexistente qualquer contrato a vincular o ente público ao particular. 5. Apelação
desprovida. Sentença confirmada. (TRF-2 - AC: 200551010135669 zu
2005.51.01.013566-9, Relator: Jüz Federal Convocado ruLIOMANSUR, Data de

Julgamento: 2510512011, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação:
E-DIF2R - Data:08/06/2011 - Página: 298)"

Por fim, visando atender os princípios básicos da licitaÉo, previstos no artigo 37 da Constituição
Federal, DECIDO POR REVOGAR o Pregão Eletrônico ô' 14512023, e, em face ao disposto nos
termos do art.49 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇôes, bem como art.50 do Dêcreto n'10.024/20'19
publique-se o presente para os efeitos legais.

Em face a decisáo supra, deteÍmino para que seja tomada as medidas cabíveis

Muriaé, 13 de sêtembro de 2023

LEONAR SO SILVEIRA
nSecretá ipal Administração
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